
Estado de São Paulo--
PROCURADORIA JURíDICA

LEIN9 1.835, DE 28 DE FEVEREIro DE 1986

00191

"Declara de Utilid3.àe piblica a Igreja congreçação

Evanoéllca Cristã"J •

D:>utor PAUlO FOBERIO DE CARVALID SCAMlILA, Prefeito Municipal

de Cruzeiro, E3tacb Ce são Paulo, ro uso de suas atr1buiçi5es legais;

EM; SABER QUE A CÂMAPA MUNICIPAL AProVOU E ELE SANCICNA A

SEGt.JlNIE LEI:

Artigo 19 - Fica áeclaxac1a de Utilidade Pública a Egreja con

gregação Evangélica Cristã, sita à Rua 1, n9 166, Vila Ana Posa 'tbvaes, nes

ta Cidade.

ção.

P!Itigo 29 - Esta éi entrará em vigor na data de sua publ1ca-

Pli:>licacb na Secretaria da ~feitura Municipal de cruzeiro ,

em 28 de fevereiro de 1986.

Loj~/r
A~ da Procuradoria


